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Modalidade: Coleta de Preços 
 
Objeto: Seleção de fornecedores para aquisição de móveis para atender as 
necessidades da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do 
Rio Paraíba do Sul – AGEVAP. 
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ATO CONVOCATÓRIO Nº 29/2015 

 
DATA: 16 de outubro de 2015 

 

HORÁRIO: 10 horas  

 

LOCAL: SEDE DA AGEVAP – Rua Elza da Silva Duarte, 48 (loja 1A), Manejo, 

Resende, RJ – e-mail: agevap@agevap.org.br 
 

PREÂMBULO 
 
A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – 

AGEVAP torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e 

local, acima indicados irá realizar Seleção de Propostas na modalidade Coleta de 

Preços, de acordo com as disposições contidas nas RESOLUÇÃO INEA n.º 13/2010, 

Norma Interna n.º 166/2013/AGEVAP e, quando couber, Lei n.º 8.666/93 e Lei 

10.520/2002. O critério de seleção será o de menor preço por item, conforme descrito 

neste Ato Convocatório e seus Anexos.  

 

1 – DO OBJETO 
 
1.1  – 

 

 

 

A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem por objeto a seleção de 
fornecedores para aquisição de móveis para atender as necessidades 
da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul – AGEVAP, conforme especificações constantes do 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Ato Convocatório. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 – Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS qualquer pessoa 
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 jurídica interessada, que atenda às exigências constantes deste Ato 

Convocatório e seus anexos. 

 

 2.1.1 – 

  

 

A aquisição deste Ato Convocatório não terá custo e poderá ser 

acessado através do site da AGEVAP: www.agevap.org.br ou 

ainda ser retirado diretamente na sede da AGEVAP, localizada na 

Rua Elza da Silva Duarte, 48 (loja 1A), Manejo, Resende, RJ. 

 

2.2 – 

 
Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que: 

 

 2.2.1 – 

 

Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

 2.2.2 – 

 

Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que tenham sido suspensas de contratar com a 

AGEVAP; 

 

 2.2.3 – 

 

Tenham em seu quadro de prestadores de serviços, permanentes 

ou eventuais, profissionais que sejam membros dos Comitês na 

qual a AGEVAP seja contratada para exercer a função de Agência 

de Bacia; 

  

 2.2.4 – 

 

Associados ou parentes de qualquer funcionário da AGEVAP, que 

prestem ou componham qualquer equipe técnica que esteja 

prestando serviços diretos ou indiretos à AGEVAP; 

 

 2.2.5 – 

 

Interessados que, de alguma forma, possuam vínculo ou relação 

de trabalho com a AGEVAP, que possa comprometer a lisura da 

disputa, principalmente no que tange ao acesso às informações 

privilegiadas. 

 

2.3 – A comissão de julgamento: 
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 2.3.1 – 

 

Será formada por 03 (três) empregados da AGEVAP, designados 

pelo Diretor Presidente da agência, sendo 01 (um) deles indicado 

como Presidente; 

 

 2.3.2 – 

 

Poderá ser integrada por representantes de outras entidades; 

 

 2.3.3 – 

  

 

Receberá, examinará e julgará todos os documentos e 

procedimentos relativos a este Ato Convocatório; 

 

 2.3.4 – 

  

 

Poderá ser assessorada técnica e juridicamente, cabendo aos 

assessores emitir pareceres quando solicitados por esta.  

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 – 

 

Qualquer manifestação, durante as sessões, em relação ao presente Ato 

Convocatório fica condicionada à apresentação de documento de 

identificação, instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, conforme ANEXO VI deste Ato Convocatório e cópia do 

contrato social, sendo somente este ultimo, se tratando de sócio, dirigente 

ou proprietário da empresa. 

 
 3.1.1 – 

 

O documento do subitem 3.1 deverá ser apresentado ao 

Presidente da Comissão de Julgamento para credenciamento, no 

momento da abertura do Ato Convocatório. 

 

3.2 – 

 

 

A não apresentação ou a incorreção dos documentos de que trata o 

subitem 3.1 impedirá o representante da pessoa jurídica de se manifestar e 

responder por ela e, neste caso, a sua participação será aceita somente na 

condição de ouvinte. 

 

3.3 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
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 uma pessoa jurídica. 

 

3.4 – 

 

As manifestações de cada pessoa jurídica em todos os procedimentos se 

darão através de somente 01 (um) representante. Outros representantes, 

porventura presentes, se manifestarão através deste, previamente 

credenciado pelo Presidente da Comissão de Julgamento. 

 

3.5 – 

 

Entrega e apresentação das propostas 

 

 3.5.1 – 

 

Os documentos e propostas, de cada participante, serão 

entregues na AGEVAP, em dois envelopes lacrados, “1” e “2”, por 

representante legal ou credenciado do interessado munido de 

instrumento de credenciamento em data, hora e local, 

estabelecidos neste Ato Convocatório. 

 

  3.5.1.1 – 

 

O envelope “1” conterá a Proposta de Preços; 

 

  3.5.1.2 – O envelope “2” conterá a Habilitação; 

    

 3.5.2 – 

 

Será admitido o envio das propostas por correspondência ou mero 

portador, desde que entregues na sede da AGEVAP em momento 

anterior ao horário previsto para abertura dos envelopes, abrindo 

mão neste caso a empresa participante da formulação de lances.    

 

 3.5.3 –  Após a entrega dos envelopes, a Comissão de Julgamento não 

aceitará, em nenhuma hipótese, a substituição ou anexação de 

qualquer novo documento por parte dos Participantes, tão pouco a 

retirada dos mesmos 

   

 3.5.4 –  Para gozar dos benefícios instituídos pela Lei Complementar 

123/2006, o participante deverá apresentar em conjunto com o 

credenciamento certidão da junta comercial atestando o 
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enquadramento.  

 

4. DA HABILITAÇÃO 
 

4.1 – 

 

Os documentos necessários à habilitação, exigidos para participar deste Ato 

Convocatório, deverão ser colocados no envelope nº 2. Estes deverão ser 

lacrados e apresentar a seguinte identificação: ENVELOPE Nº 2 - 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

 

 4.1.1 – 

 

Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

ou ainda publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 

 4.1.2 – 

 

As certidões disponibilizadas através da internet serão 

consideradas como documento original, sempre observando o 

prazo de vigência das mesmas.  

 

4.2 – 

 

Os documentos de Habilitação, exigidos neste Ato Convocatório, deverão 

ser entregues separadamente das propostas de preço, observado o 

disposto no item 4.7. 

 

4.3 – 

 

Habilitação jurídica: 

 

 4.3.1 – 

 

Cópia da cédula de identidade dos Sócios-Administradores; 

 

 4.3.2 – 

 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

 4.3.3 – 

 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores. 
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  4.3.3.1 – 

 

Os documentos mencionados no subitem anterior 

deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação vigente. 

 

 4.3.4 – 

 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de associações civis, 

acompanhada de indicação do(s) representante(s) legal(is) em 

exercício.  

 

 4.3.5 – 

 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

4.4 – 

 

Regularidade fiscal: 

 

 4.4.1 – 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ. 

 

 4.4.2 – 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 

estadual, relativo ao domicílio ou sede do concorrente, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 4.4.3 – 

 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede do concorrente. 

 

  4.4.3.1 – 

 

As licitantes que tiverem sua sede em cidades que 

emitem a Certidão de Regularidade para com o 

Município em documentos distintos, relativos a 

Tributos Mobiliários e Imobiliários devem apresentar 

todas as Certidões necessárias para a ampla 

comprovação de sua Regularidade. Se 

posteriormente, em diligência, a Comissão de 
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Julgamento identificar a falta de Certidões, a licitante 

será inabilitada.  

 

 4.4.4 – 

 

Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

 

 4.4.5 – 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

 

   

4.5 – 

 

As participantes deverão apresentar, ainda: 

 

 4.5.1 – 

 

Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal, menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, no 

termos do Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002 - 

ANEXO II; 

 

 4.5.2 – 

 

Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 

participante, devidamente identificado e habilitado, nos termos do 

ANEXO III. 

 

4.6 – 

 

Serão consideradas inabilitadas as participantes que deixarem de 

apresentar qualquer um dos documentos exigidos neste Ato Convocatório 

ou os apresentarem os com prazo de vigência vencido. 
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 4.6.1 – 

 

As declarações acima citadas deverão ser apresentadas 

separadamente na forma de cada anexo indicado e o não 

atendimento implicará na inabilitação da proponente.  

 

 4.6.2 – 

 

Os documentos exigidos neste Ato Convocatório deverão ser 

entregues obrigatoriamente em envelope lacrado, e com 

observância de numeração sequencial nele adotada, a fim de 

permitir maior rapidez durante a conferência e exame por parte da 

Comissão de Julgamento, contendo na parte externa as 

indicações: 

 

 

  ENVELOPE Nº. 02 
(Identificação da participante) 
Ato Convocatório Nº. 29/2015 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

4.7 – 

 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar: 

 

 4.7.1 – 

 

Em nome da participante com número do CNPJ e endereço 

respectivo; 

 

 4.7.2 – 

 

Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, ou se for a filial, em nome da mesma; 

 

  4.9.2.1 – 

 

Poderão ser apresentados pela filial, em nome da 

matriz, aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos 

em nome desta; 

 

 4.7.3 – Os documentos devem estar datados até 90 (noventa) dias que 
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 antecedem a data de entrega do envelope “Documentação de 

Habilitação”, no caso de não existir prazo de vigência estabelecido 

pelo órgão expedidor competente; 

 

 4.7.4 – 

 

Não se enquadram no prazo de que trata o subitem 4.7.3 deste 

Ato Convocatório os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentem exigência legal de prazo de validade. 

 

 

5. DA PROPOSTA DO PREÇO 

 

5.1 – 

 

A proposta do preço deverá ser entregue em envelope lacrado, com as 

seguintes indicações na parte externa: 

 

  ENVELOPE Nº. 01 
(Identificação da participante) 
Ato Convocatório Nº. 29/2015 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 5.2 – 

 

As propostas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, 

rubricadas em todas as suas folhas e assinadas por um titular ou 

representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 

entrelinhas, e ainda: 

 

 5.2.1 – 

 

Fazer menção ao número deste Ato Convocatório nº. 29/2015, 

conter a razão social, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 

fax, e-mail (se houver), bem como banco, agência e número da 

conta bancária para efeito de pagamento; 

 

 5.2.2 – 

 

O CNPJ da proposta deverá ser o mesmo indicado nos 

documentos de habilitação; 
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 5.2.3 – 

 

A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião, com poderes para esse 

fim; 

 

 5.2.4 – 

 

Descrição clara e precisa do objeto deste Ato Convocatório 

acompanhado de foto ou ilustrações (catálogo), de acordo 

com os serviços requeridos pela AGEVAP, cuja proposta de 

preços deverá ser formulada com base no modelo de 

PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO IV; 

 

  5.2.4.1 – 

 

Conter valor unitário e global, expressos em moeda 

corrente nacional (R$), de acordo com os preços 

praticados no mercado; 

 

  5.2.4.2 – 

 

O valor global deverá ser expresso em algarismos e 

por extenso; 

 

 5.2.5 – 

 

 

O valor global máximo permitido para a contratação será o valor 

de referência por item; 

 

  5.2.5.1 – O valor de referencia será o valor máximo que a 

AGEVAP pagará ao vencedor desta Coleta de 

Preços; 
 

  5.2.5.2 – 

 

Serão desclassificadas as propostas de preços com 

valores acima do estimado pela administração da 

AGEVAP; 

 

 5.2.6 – 

 

A proposta de preço deverá ter prazo de validade mínima de 60 

(sessenta) dias, a contar da data da realização deste Ato 

Convocatório; 

 



 

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 
Rua Elza da Silva Duarte, nº 48 (loja 1A) - Manejo 

Resende/RJ - CEP 27520-005 
Telefax: (24) 3355-8389 

 
  

 

 

 12

Pá
gi

na
12

 

 5.2.7 – 

 

Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na 

proposta, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias para efeito de julgamento, e caso esteja expresso prazo de 

validade inferior ao estipulado no subitem 6.2.8, a proposta será 

desclassificada; 

 

 5.2.8 – 

 

Declaração expressa de ciência e concordância com todos os 

termos e especificações constantes deste Ato Convocatório Nº. 

29/2015, sob pena de desclassificação, conforme constante no 

ANEXO V; 

 

 5.2.9 – 

 

Deverão estar incluídos no preço todos os impostos, despesas 

com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto 

deste Ato Convocatório; 

 

5.3 – 

 

A proposta de preços apresentada e levada em conta para efeito de 

julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da Participante, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, exceto aquelas 

previstas neste Ato Convocatório ou que sejam irrelevantes para efeito de 

julgamento. 

 

5.4 – A participante deverá apresentar proposta firme e precisa, sem alternativas 

de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 

de um resultado. 

 

5.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Ato Convocatório e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.6 – Não se considerará oferta ou vantagem não prevista neste Ato 
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 Convocatório. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 
 

6.1 – 

 

A abertura da presente Seleção de Propostas dar-se-á no dia, hora e local 

indicados no preâmbulo do presente Ato Convocatório, e os trabalhos 

obedecerão à ordem dos procedimentos que se segue:  

 

 6.1.1 – 

 

Credenciamento do representante da Participante – ANEXO VI - 

comprovado e reconhecido pela Comissão de Julgamento 

através do documento de que trata o subitem 3.1 e mediante 

apresentação do respectivo documento pessoal de identificação. 

 

 6.1.2 – 

 

Recolhimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO e “PROPOSTA DE PREÇO”, e, encerrando-se o 

prazo para recebimento, não mais se admitindo nenhum outro. 

 

 6.1.3 – 

 

Os Envelopes “1” e “2” serão entregues fechados à Comissão de 

Julgamento, pelo representante legal ou credenciado da 

participante, em sessão pública, no local, dia e hora 

estabelecidos neste Ato Convocatório. 

 

 6.1.4 – 

 

A Comissão de Julgamento e todos os representantes presentes, 

legais ou credenciados, das participantes, rubricarão os 

envelopes “1” e “2”, procedendo-se, em seguida, à abertura do 

envelope “1” e sua análise. 

 

 6.1.5 – 

 

Abertura dos envelopes contendo as “PROPOSTAS DE 

PREÇOS” e verificação da sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Ato Convocatório. 

 

 6.1.6 – No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo, 
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 referente a cada item, e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais 

e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

 

 6.1.7 – 

 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no 

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 

máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos 

 

 6.1.8 – 

 

Para julgamento e classificação das propostas será adotado o 

critério de menor preço por item, observados os prazos máximos 

para fornecimento e as especificações técnicas definidos no ato 

convocatório; 

 

 6.1.9 – 

 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, proceder-

se-á à abertura do envelope contendo os documentos da 

HABILITAÇÃO do concorrente que apresentou a melhor 

proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas 

no ato convocatório. 

 

 6.1.10 – 

 

Os documentos constantes do Envelope “2” serão, igualmente, 

rubricados pela Comissão de Julgamento e pelos representantes 

credenciados das Participantes. 

 

 6.1.11 – 

 

Todas as Participantes poderão examinar a documentação de 

habilitação das demais Participantes, na sessão de abertura dos 

Envelopes “2”. 

 

 6.1.12 – 

 

A habilitação far-se-á com a verificação de que o concorrente 

atende às exigências do ato convocatório quanto à habilitação 

jurídica e fiscal. 
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 6.1.13 – 

  

Verificado o atendimento das exigências fixadas no ato 

convocatório, o concorrente será declarado vencedor. 

 

 6.1.14 – 

 

Decidido sobre as contestações ou recursos referentes à 

habilitação das participantes, far-se-á constar em Ata as 

respectivas decisões. 

 

 6.1.15 – 

 

Se o concorrente que apresentou a melhor proposta desatender 

às exigências de habilitação, examinar-se-ão as ofertas 

subseqüentes quanto à habilitação, na ordem de classificação, 

sucessivamente, até a apuração daquela que atenda ao ato 

convocatório, sendo esta declarada vencedora. 

 

 6.1.16 – 

 

Declarado o vencedor, qualquer concorrente poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais concorrentes, desde 

logo, intimados a apresentar a contra-razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

 6.1.17 – 

 

A Comissão de Julgamento, por seu exclusivo critério, poderá a 

qualquer momento promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo de seleção, inclusive 

solicitando a exibição dos respectivos originais para conferência 

com as cópias autenticadas entregues. Para tal, fixará o prazo 

improrrogável de até 72 (setenta e duas) horas, sendo vedada 

apresentação posterior de documentos ou informação que 

deveriam constar originariamente da proposta. O não 

atendimento ao aqui estabelecido implicará na inabilitação da 

Participante; 
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 6.1.18 – 

 

No caso de interposição de recursos nas etapas de classificação 

das propostas e/ou da habilitação, observar-se-á o disposto no 

item 10, que trata especificamente da matéria recursal. 

 

6.2 – 

 

A comissão poderá, em qualquer fase deste Ato Convocatório, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos, e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

6.3 – 

 

No caso de promoção de diligência, a adjudicação somente ocorrerá após a 

conclusão da mesma. 

 

6.4 – 

 

Os atos administrativos que dizem respeito a esta Seleção de Propostas 

serão sempre interpretados visando a assegurar o aproveitamento deste 

Ato Convocatório, devendo ser anulados somente aqueles que não sejam 

passíveis de saneamento, à luz do Estatuto e Regimento Interno da 

AGEVAP e da Resolução INEA n.º 13/2010 ou a que vierem substituí-las, 

aproveitando-se todos os demais atos, prosseguindo-se com o processo até 

o seu termo final. 

 

6.5 – 

 

A sessão pública para a abertura dos envelopes será processada em 2 

(duas) fases: 

 

 6.5.1 – 

 

Primeira Fase: Inicialmente será realizado o credenciamento dos 

representantes das Participantes, através do documento indicado 

no item 3.1 e seguintes deste Ato Convocatório, e ainda, mediante 

apresentação do respectivo documento pessoal de identificação. 

Em seguida será realizada a abertura do Envelope de nº 01 – 

PROPOSTA DE PREÇOS que ocorrerá na mesma data de 

entrega dos demais envelopes 
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 6.5.3 – 

 

Segunda Fase: A abertura e julgamento dos envelopes de 

HABILITAÇÃO serão no mesmo dia, que compreenderá a abertura 

dos envelopes de nº 02, sendo realizada a analise da 

documentação apresentada, depois de exauridas todas as etapas 

da fase anterior. 

 

  6.5.3.1 – 

 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) serão mantidos 

fechados e rubricados pelos representantes das 

proponentes presentes e pelos membros da Comissão 

Julgamento da AGEVAP, até o início da segunda fase. 

 

 

7. DO JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

7.1 – 

 

Serão inabilitadas as licitantes com documentação incompleta, que 

apresentarem incorreções, que não atenderem ao disposto no item 4, e 

seus respectivos subitens e/ou contrariarem qualquer dispositivo deste Ato 

Convocatório. 

 

7.2 – 

 

As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços. 

 

7.3 – 

 

Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas, será 

realizado sorteio para fins de classificação. 

 

7.4 – 

 

Definida a classificação, será dado a conhecer aos participantes as 

propostas eventualmente desclassificadas e a respectiva fundamentação, 

os preços ofertados nas propostas apresentadas e a ordem de 

classificação. 

 

7.5 – 

 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 
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 7.5.1 – 

 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes declinarem da formulação de lances. 

 

 7.5.2 – 

 

Declarada a vencedora, qualquer participante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 

do recurso, ficando as demais participantes desde logo intimadas 

para apresentar contra-razões do recurso, em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 

 7.5.3 – 

 

A ausência de manifestação imediata e motivada do(s) proponente 

(s) implicará a decadência do direito de recurso e a possibilidade 

de adjudicação do objeto do Ato Convocatório à vencedora. 

 

 7.5.4 – 

 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 7.5.5 – 

 

Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à proponente 

vencedora. 

 

7.6 – 

 

Os ENVELOPES Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO das 

participantes desclassificadas e das classificadas não declaradas 

vencedoras da seleção permanecerão sob custódia da Comissão, até a 

efetiva formalização da contratação. 

 

7.7 – 

 

Na sessão pública deste Ato, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será 

registrado o resumo das ocorrências havidas, consignando-se o rol de 

empresas participantes, preços ofertados, propostas eventualmente 

desclassificadas com a respectiva fundamentação, ordem de classificação 

provisória e definitiva, e todos os atos praticados, a qual, após ciência dos 
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interessados, deverá ser assinada pelo Presidente da Comissão, demais 

membros da Comissão e pelas participantes presentes. 

 

7.8 – 

 

Serão desclassificadas as propostas que: 

 

 7.8.1 – 

 

Não atendam às exigências deste Ato Convocatório; 

 

 7.8.2 – 

 

Apresentem preços inexequíveis, assim considerados aquelas que 

não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e compatíveis com a execução do 

objeto. Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais 

propostas, fixará a Comissão prazo não inferior a 72 (setenta e 

duas) horas para que o participante comprove a viabilidade de 

seus preços, solicitando-lhe a composição dos preços; 

 

 7.8.3 – 

 

Apresentem preços simbólicos ou irrisórios que se revelem 

incompatíveis com os encargos decorrentes. 

 

 

8. GARANTIAS 
 

8.1 – 

 

Não será exigida garantia da proposta ou contratual. 

 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 – 

 

Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou, se 

julgar necessário, impugnar este Ato Convocatório até 03 (três) dias úteis 

antes da data do recebimento dos envelopes, sob pena de preclusão de 

toda matéria nele constante. 
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9.2 – 

 

O pedido de esclarecimento ou a impugnação deverá ser apresentado, por 

escrito, ao presidente da Comissão de Julgamento, cabendo-lhe prestar os 

esclarecimentos imediatamente, ou apreciar e decidir sobre o mérito da 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias após o recebimento da 

impugnação. 

 

9.3 – 

 

A Comissão de Julgamento poderá acolher o mérito da impugnação, ou se 

com ela não concordar, encaminhar o processo, devidamente instruído, ao 

Diretor Presidente da AGEVAP, para julgamento e decisão, respeitado o 

prazo de 03 (três) dias.  

 

9.4 – 

 

Acolhido o mérito da impugnação, as falhas apontadas serão corrigidas, 

designando-se nova data para o recebimento e abertura das propostas e 

documentação. 

 

9.5 – 

 

Toda e qualquer modificação neste Ato Convocatório exigirá divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando justificada e, inquestionavelmente 

a alteração não afetar a formulação das propostas, que deverá ser 

comunicada a todos igualmente, por correspondência eletrônica e fax, 

contra recibo do envio.  
 

 

10. DO RECURSO 
 

10.1 – 

 

Declarada a habilitação das participantes ou a classificação geral das 

propostas, qualquer participante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, devidamente consignada em ata, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões recursais. 
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10.2 – 

 

A falta de manifestação imediata e motivada da participante importará a 

decadência do direito de interposição de recurso. 
 

10.3 – 

 

Declarado o vencedor, qualquer concorrente poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 

de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais concorrentes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

10.4 – 

 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.5 – 

 

Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do 

prazo e/ou subscrita por representante que não esteja habilitado para 

responder pela participante. 
 

10.6 – 

  

Decorrido o prazo recursal ou desde que julgados os recursos porventura 

interpostos, o resultado do julgamento será proclamado pela Comissão de 

Julgamento e o seu objeto homologado pelo Diretor Presidente da 

AGEVAP. 
 

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

11.1 – 
 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos decorrentes desta 

seleção serão provenientes dos recursos financeiros do Contrato de  

Gestão INEA n° 03/2010 e INEA n° 01/2010. 
 

12. DO VALOR E PRAZO ESTIMADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
12.1 – 

 

O VALOR GLOBAL máximo que a AGEVAP pagará ao vencedor do 

presente Ato Convocatório será de no máximo R$ 69.739,13 (sessenta e 

nove mil setecentos e trinta e nove reais e treze centavos). 
 

12.2 – A entrega dos produtos será conforme definido no ANEXO I, a contar da 
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 solicitação de entrega efetuada pela AGEVAP. 

  

 
13. DO FIRMAMENTO DO CONTRATO 

 
13.1 – 

 

O Termo de contrato será dispensado tendo em vista que trata-se de 

entrega integral e imediata,não resultando em obrigações futuras. 

 
14. DO PAGAMENTO 

 
14.1 – 

 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ou qualquer outro 

meio idôneo adotado pela contratante, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada e aprovada pela AGEVAP, juntamente com a 

comprovação de regularidade fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do seu recebimento, observando-se a retenção dos tributos e 

contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com a legislação vigente, quando for o caso. 

 

 14.1.1 – 

 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida após a entrega dos 

móveis e deverá destacar o número do Ato Convocatório N.º 

29/2015, a descrição produtos, conforme o objeto do presente 

Ato Convocatório, com o respectivo valor global. 

 

 14.1.2 – 

 

Na Nota Fiscal/Fatura deverão vir destacadas, também, 

retenções na fonte de modo análogo àquelas previstas na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 

15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS, ISS e outros) ou 

outra norma que vier a substituí-la. 

 

  14.1.2.1 – Mesmo que a contratada não faça constar na Nota 

Fiscal/Fatura as retenções citadas no subitem 14.1.2 

acima, a AGEVAP fará as retenções previstas em tal 

legislação e as repassará, integralmente, para a 
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Secretaria da Receita Federal através de Documento 

de Arrecadação de Receitas Federais – DARF. 

 

  14.1.2.2 – Caso a contratada esteja dispensada de alguma das 

retenções citadas, deverá apresentar documentação 

comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 

de forma análoga àquela das previsões constantes na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 

nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra norma 

que vier a substituí-la. 

 

14.2 – 

 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de entrega dos produtos.  

 

14.3 – 

 

A AGEVAP reserva-se o direito de se recusar a efetuar o pagamento se, no 

ato da atestação, e entrega dos produtos não estiver de acordo com a 

especificação apresentada e aceita, bem como contrariar algum dispositivo 

deste Ato Convocatório e seus anexos. 

 

14.4 – 

 

Nenhum pagamento adicional, tal como despesas de deslocamento e 

hospedagem será efetuado à proponente além do preço requerido e aceito 

neste Ato Convocatório.  

 

15. DAS SANÇÕES 
 
15.1 – 

 

A participante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, 

falhar ou fraudar, tiver comportamento inidôneo, fizer declaração falsa, 

cometer fraude fiscal ou deixar de cumprir a proposta, estará sujeita ainda, 

a aplicação das penalidades previstas na lei civil ou penal. 

 

15.2 – 

 

O atraso injustificado na prestação de serviços sujeitará a contratada à 

multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
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Nota Fiscal/Fatura a ser paga. 
 

15.3 – 

 

Pela inexecução total ou parcial deste Ato Convocatório a AGEVAP poderá 

aplicar à contratada as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 

previstas em lei: 

 

 a) advertência; 

 

 b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 

atraso sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura a ser paga; e 

 

 c) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

 d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

AGEVAP. 

   

15.4 – 

 

As multas previstas nos subitens 15.2 e 15.3 deverão ser recolhidas dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação para o 

pagamento, em conta corrente informada pela AGEVAP. Caso a 

importância devida não seja recolhida será descontada automaticamente, 

ou ajuizada a dívida conforme previsto em lei.  
 

15.5 – 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela AGEVAP, a contratada ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

 

15.6 – 

 

Em todos os casos previstos no item 15 e em seus subitens será concedido 

à proponente ou contratada a ampla defesa e o contraditório, conforme 

previsão constitucional. 

 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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16.1 – 

  

O Diretor Presidente da AGEVAP poderá revogar este Ato Convocatório por 

razões de interesse e conveniência, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato fundamentado. 

 

 16.1.1 – 

 

As participantes não terão direito à indenização em razão da 

anulação desta Seleção de Propostas, ressalvado, no caso de 

boa fé, o direito de o contratado ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

 16.1.2 – 

 

No caso de revogação e anulação deste Ato Convocatório é 

assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

16.2 – 

 

A data de recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, poderá ser alterada por 

conveniência da AGEVAP, sem prejuízo da observância dos demais 

procedimentos decorrentes. Havendo possibilidade das licitantes 

declinarem dos prazos recursais e havendo disponibilidade da AGEVAP, 

eventualmente as sessões poderão contemplar mais de uma fase da 

licitação. 

 

16.3 – 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização deste Ato Convocatório na data prevista, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecido, desde que comprovada a 

comunicação, da Comissão de Julgamento, aos interessados. 

 

16.4 – 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ato Convocatório excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os 

prazos em dias de expediente da AGEVAP. 
 

16.5 – A homologação do resultado deste Ato Convocatório não implicará em 



 

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 
Rua Elza da Silva Duarte, nº 48 (loja 1A) - Manejo 

Resende/RJ - CEP 27520-005 
Telefax: (24) 3355-8389 

 
  

 

 

 26

Pá
gi

na
26

 

 direito à contratação. 

 

16.6 – 

 

O Foro competente para dirimir questões, relativas ao presente Ato 

Convocatório, será o da Justiça Comum, da Comarca do Município de 

Resende, onde está a Sede da AGEVAP, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
 

16.7 – 

 

O inteiro teor deste Ato Convocatório, assim como quaisquer 

esclarecimentos sobre o mesmo poderão ser obtidos no horário de 09 h às 

12h e de 14h às 17h, com a Comissão de Julgamento, na sede da 

AGEVAP. 

 

 

 

17. RELAÇÃO DE ANEXOS 

 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II  DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
ANEXO III  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO V  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

ANEXO VI CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Resende, 01 de outubro de 2015. 

 

André Luis de Paula Marques 

Diretor Presidente da AGEVAP 
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ANEXO I – Termo de Referência  

I tem Descrição  do Objeto Unidade Quantidade

1

adeira giratória modelo diretor com espuma injetada de 08cm moldada anatomicamente com gomos 
paralelos no sentido vertical . Assento e encosto com formato anatômico em compensado 
multilaminado interligados por lamina de aço. Base giratória com mecanismo a gás com relax e trava, 
com braços. Revestida em couro ecológico na cor preta, medindo assento 52cm de largura por 48cm 
profundidade e encosto com 48cm de largura por 50cm de altura.

und 61

2

Gaveteiro fixo 100% MDF revestido em melamínico de baixa pressão com 15mm de espessura. Com 
02 gavetas, ambas deslizando sobre corrediças metálicas, com tranca frontal da 1ª gaveta, com 
abertura lateral - sem puxadores, medindo 27cm de altura x 41cm  de largura x 39cm de profundidade, 
cor nogal.

und 48

3 Armário em aço, sem portas, com capacidade para 50 pastas AZ em aço fabricado na chapa 24 
(60cm), medindo 1.98m de altura x 1.20m de largura x 35cm de profundidade, cor cinza. und 6

4

Painel 100% MDF, espessura 15mm, dimensões 1.50m de largura x 30cm de altura. Revestimento
melamínico texturizado de baixa pressão (BP) com espessura mínima de 0,12 e máxima 0,15mm, cor
Ártico, em ambas as faces, acabamento de borda com fita de borda de poliestireno (PS) com 1mm,
colada em processo de termo fundição, com solidif icação ao resfriar e sem uso de solvente. Montagem
com 02 suportes metálicos cromados fundidos em ZAMAC e fixação através de parafusos de aço
zincado.

und 2

5

ARMÁRIO EM AÇO COM ARQUIVAMENTO PARA PASTA SUSPENSA COM TRILHO TELESCÓPICO 
NA COR BRANCA 470x670x1335mm.

MEDIDAS: Dimensões externas: Largura: 470mm; Profundidade: 670mm; Altura: 1335mm; Dimensões
internas (gavetas): Largura: 390mm; Profundidade: 585mm; Altura: 275mm.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS: Arquivo em aço com 4 gavetas para pasta suspensa tamanho oficio com
padrão de ergonomia e qualidade atestada e definida pela ABNT (NBR13961). Conter 6 (seis) reforços
internos na vertical, 3(três) reforços frontais na horizontal.Porta-etiqueta e puxadores estampados nas
gavetas. Capacidade de pastas suspensas: 40 a 50 pastas por gavetas ou 55kgs.

ESTRUTURA – deverá ser em chapa de aço nº 18 (1,20mm), nº 20 ( 0,90mm), nº 24 (0,60mm) com
tratamento antiferruginoso de fosfatização a zinco de imersão, com pintura eletrostática a pó, com
espessura mínima de 60 micrins e polimerização em estufa a 210°C, na cor branca.

ESPESSURA DAS CHAPAS - A espessura mínima das chapas da caixa externa e gavetas são de
0,60mm, a estrutura interna e guias de 0,90mm e as corrediças ou carrinhos de 1,06mm. Os
puxadores deverão ser em aço inoxidável ou liga metálica tipo embutido ou externo sendo um por
gaveta. O sistema de deslizamento das gavetas deverá ser por Trilho Corrediço Telescópico que
concede mais sustentação e reforço para o deslizamento das gavetas. A fechadura deverá ser do tipo
tambor cilíndrico com 04 pinos, ter travamento simultâneo para todas as gavetas e chaves em
duplicata localizada na parte frontal ou lateral, extremidade superior da caixa externa do arquivo.

und 1
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6

MESA FORMATO EM “L” TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO EM MADEIRA COM ESTRUTURA 
METÁLICA NA COR NOGUEIRA 1200x1200x600x730mm.

TAMPO - formato em "L" confeccionado em madeira (MDF), tipo estação de trabalho, com espessura 
de 25mm, densidade média de 600 Kg/m³ e revestido com laminado melamínico em ambas as faces, 
bordas retas encabeçadas com fita em poliestireno, com espessura de 2,0mm na mesma cor do 
tampo.

ESTRUTURA METÁLICA - com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi, com coluna central em chapa 
de aço, tampa para passagem de f iação injetada em polipropileno 100% reciclável, travessa superior 
em tubo de aço, travessa inferior de tubo de aço conformado com raio médio de 1100mm e 
profundidade de 495mm, com ponteiras de acabamento injetadas em polipropileno e sapatas 
reguláveis com rosca M6 e injetadas em polietileno copolímero e estrutura metálica tubular com coluna 
central em tubo de aço Ø 3” com espessura 1,2mm, travessa superior em chapa de aço com 3mm de 
espessura, sapata reguláveis com rosca. Sistema de disposição dos painéis frontais a 90º através de 
cantoneira em aço com 2mm de espessura.

PAINEL FRONTAL – deve ser em madeira com resina fenólica do t ipo okasuper com partículas de 
granulometria fina, espessura de 18mm, revestido com laminado melamínico em ambas as faces.

SUPORTE CPU – deve ser fabricado em torre vertical em chapa de aço de 1,2mm de espessura em 
formato de viga "U", pintura epóxi - pó, braço tensor com mola para prender a CPU, base plataforma 
forrada em tapete de borracha antiaderente.

und 9

7

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM ENCOSTO DE
ESPALDAR ALTO E COM APOIO DE BRAÇOS / REVESTIMENTO EM TECIDO PRETO.

MEDIDAS: Altura: 1060 a 1130mm; Atura do encosto: 490mm; Largura encosto: 425mm; Largura 
assento: 510mm; Profundidade assento: 490mm

ENCOSTO - de espaldar alto com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 70mm de espessura, 
densidade D55, indeformável, revestida com tecido sintético sem costura aparente, na cor preta, de 
alta resistência a impactos, concha interna em polipropileno injetado, 100% reciclável e carenagem 
texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos.

ASSENTO - com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 70mm de espessura, densidade D55, 
indeformável e ignífuga, conchas em madeira multilaminada de 14mm de espessura com borda frontal 
ligeiramente curvada , impedindo a obstrução da circulação sangüínea. Revestimento com tecido 
sintético preto de alta resistência, sem costura aparente, e carenagem texturizada em polipropileno 
injetado de alta resistência a impactos.

BASE - fabricada em tubo de aço com diâmetro 25x25, espessura da parede 2mm. Cinco patas para 
total estabilidade. Sistema de solda MIG, automático que permite um perfeito acabamento e 
resistência. Reforçada por anel de estruturação feita em aço 90x3mm. Componentes metálicos com 
tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização e acabamento em pintura epóxi na cor preta 
de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Rodízios duplos em Nylon. Eixo 
central em aço conformado a frio e apoiado em pista de esfera de rolamento de aço carbono, fixados a 
base através de anel de pressão conformado em aço.

APÓIA-BRAÇOS - em formato “T” com regulagem de altura em 6 posições com corpo injetado em 
polipropileno de alta resistência a impacto e a abrasão e apóia-braço injetado em poliuretano com alma 
de aço. Acionamento da regulagem de altura através de botão de apertar, fixado ao assento da cadeira 
por meio de parafuso M6.

und 3
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CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA TIPO BALANCIM COM ESPALDAR MÉDIO E COM APOIO DE 
BRAÇOS / REVESTIMENTO EM TECIDO PRETO.

MEDIDAS: Altura 920mm; Altura encosto:320mm; Largura encosto:435mm; Largura assento:510mm; 
Profundidade assento:490mm.

ENCOSTO - de espaldar médio com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 70mm de 
espessura, densidade D55, indeformável, ignífuga, revestida com tecido sintético sem costura 
aparente, na cor preta, de alta resistência a impactos, concha interna em polipropileno injetado, 
reciclável e carenagem texturizada em polipropileno in jetado de alta resistência a impactos.

ASSENTO - com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 70mm de espessura, densidade D55, 
indeformável e ignífuga, conchas em madeira multilaminada de 14mm de espessura com borda frontal 
ligeiramente curvada. Revestimento com tecido sintético, na cor preta, de alta resistência, sem costura 
aparente, e carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos.

BASE - tipo balancim, em tubo de aço de Æ 1”x 2,25mm, com tratamento anticorrosivo por fosfatização 
e acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem 
em estufa, e sapatas deslizantes injetadas em polietileno. Fixação do estofado à estrutura através de 
chapa de aço estampada com 3mm de espessura soldada na estrutura com tratamento anticorrosivo 
por fosfatização e acabamento em pintura epóxi na cor preta.

APÓIA BRAÇOS - em formato curvo tipo sete sem regulagem de altura com bordas arredondadas, 
injetado em polipropileno reciclável de alta resistência a impactos e a abrasão. Com chapa dobrada em 
formato em “L” f ixada no braço com parafuso M6x30 cabeça sextavada.

und 6

9

LONGARINA DE TRÊS LUGARES COM ENCOSTO DE ESPALDAR MÉDIO E COM APOIO DE 
BRAÇOS / REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO PRETO.

MEDIDAS: Altura: 825mm; Altura encosto: 320mm; Largura encosto: 435mm; Largura assento: 
510mm;Largura total: 1660mm; Profundidade assento: 490mm.

SISTEMA DE ESTRUTURA - modular para 3(três) lugares sem prancheta estruturado com longarina 
horizontal em tubo de aço 40x50x1,50 mm, com sistema de fixação dos estofados através de placa 
metálica em aço com espessura de 3mm, estruturada através de conformação mecânica por processo 
de estampagem, e fixadas a longarina por processo de soldagem MIG de alta resistência, com 
tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização e com pintura epóxi na cor preta de alta 
resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa.

PÉS - com colunas verticais em tubo de aço oblongo 30x90x1,5mm e base em tubo retangular de 
25x35x1,5 mm, com tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização e com pintura epóxi na 
cor preta de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa, e base com capa 
protetora em toda sua extensão injetada em termoplástico alta resistência a abrasão e impacto e 
sapatas niveladoras com rosca M10 injetadas em polietileno de alta resistência a abrasão. Fixação dos 
pés à longarina através de chapa de aço estampada com 6,35 mm de espessura, e parafuso cabeça 
cilíndrica com sextavado interno rosca M8

ENCOSTO - de espaldar médio com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 70mm de 
espessura, densidade D55, indeformável, ignífuga, revestida com couro sintético, na cor preta, de alta 
resistência a impactos, concha interna em polipropileno injetado, carenagem texturizada em 
polipropileno injetado de alta resistência a impactos.

ASSENTO - com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 70mm de espessura, densidade D55, 

und 1
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10

MESA REUNIÃO OVAL TAMPO EM MADEIRA COM ESTRUTURA
METÁLICA NA COR NOGUEIRA 2000x1000x740mm.

TAMPO - oval em madeira com resina fenólica e partículas de granulometria fina, com espessura de 
25mm, densidade média de 600 kg/m³ e revestido com laminado melamínico em ambas as faces, 
bordas retas encabeçadas com fita em poliestireno de superfície visível texturizada, com espessura de 
2,0mm na mesma cor do tampo e raio ergonômico de contato com o usuário. Fixado à estrutura 
através de parafusos rosca auto cortante tipo chipboard com ø5mm.

ESTRUTURA - metálica com tratamento anti-corrosivo por fosfatização e acabamento em pintura 
epóxi,  com secagem em estufa, com coluna central em chapa de aço 325x1,2mm, tampa para 
passagem de fiação injetada em polipropileno 100% reciclável, travessa superior em tubo de aço 1020 
20x30x1,2mm, travessa inferior de tubo de aço 20x45x1,5mm conformado com raio médio de 1100mm 
e profundidade de 495mm, com ponteiras de acabamento injetadas em polipropileno e sapatas 
reguláveis com rosca M6 e injetadas em polietileno copolímero.

PAINEL - em madeira com resina fenólica do tipo okasuper com partículas de granulometria fina, 
espessura de 18mm, revestido com laminado melamínico em ambas as faces, encabeçada na parte 
inferior com f ita de poliestireno.

und 1

Observação
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias 

Local de entega:

 Itens 5, 6,7, 8, 9, 10 e 11 : Avenida Ministro Fernando Costa, número 775, salas 203, 204 e 205, terceiro andar, Seropédica, Rio de Janeiro, 
CEP: 23.895-265,  no horário de 09:00h às 17:00h de segunda-feira à sexta-feira.

Intens: 2, 3 e 4: Sede da AGEVAP, situada à Rua Elza da Silva Duarte, 48 (loja 1A) – Manejo, Resende/RJ – CEP 27.520-005 no horário de 
09:00h às 17:00h de segunda-feira à sexta-feira.

Item 1 - Quantidade: 48 - Sede da AGEVAP, situada à Rua Elza da Silva Duarte, 48 (loja 1A) – Manejo, Resende/RJ – CEP 27.520-005 no 
horário de 09:00h às 17:00h de segunda-feira à sexta-feira.

Item 1 - Quantidade: 03 - Av. Almirante Adalberto Barros Nunes, nº 5.900 Belmonte - Volta Redonda/RJ  no horário de 09:00h às 17:00h de 
segunda-feira à sexta-feira.

Item 1 - Quantidade: 03 - Estrada Barão do Rio Branco, nº 1003 FASE - Centro de Nutrição   no horário de 09:00h às 17:00h de segunda-feira à 
sexta-feira.

Item 1 - Quantidade: 03 - Av. Conselheiro Julius Arp, nº 85 Centro - Nova Friburgo/RJ   no horário de 09:00h às 17:00h de segunda-feira à sexta-
feira.

Item 1 - Quantidade: 03 - Avenida Alberto Lamego, 2000 (UENF) Sala 112, Parque Californi, Campos dos Goytacazes/RJ no horário de 09:00h 
às 17:00h de segunda-feira à sexta-feira.  
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Item 7 
 

 
 
Item 8 
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Item 10 

 
 
OBS. As cores dos móveis deverão respeitar as constantes no descritivo, 
sendo as imagens apenas dos modelos. 
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ANEXO II 
 
 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 29/2015 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Nome da Empresa ______________________, CNPJ nº ____________________, 

sediada - (endereço completo______________________) DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze 

anos), (Lei nº 9.854/99 e Decreto nº 4.358/2002). 

 

 

 

 

Resende/RJ, _____ de ___________________de 2015. 

 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO III 
 
 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 29/2015 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

____________________________________________________________________, 

CNPJ nº ____________________________________, sediada (endereço completo) 

___________________________________________________________, ______, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo do Ato Convocatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Resende/RJ, ____ de ____________________de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 29/2015 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________ 
CNPJ:_______________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________ 
TEL./FAX:______________________ e-mail:_______________________________ 

 
OBJETO: Seleção de fornecedores para aquisição de móveis para atender as 

necessidades da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul – AGEVAP. 

Produto  Quantidade  Valor Unitário Total 
Item 1 61     
Item 2 48     
Item 3 6     
Item 4 2     
Item 5 1     
Item 6 9     
Item 7 3     
Item 8 6     
Item 9 1     
Item 10 1     

VALOR GLOBAL :____________________________________________________ 

VALOR GLOBAL (por extenso):_________________________________________ 
 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco:________________ Agência:_____________ Conta:__________________  

 

Declaramos estar cientes e de acordo com todos os termos e especificações contidas no Ato 

Convocatório 29/2015 e seus anexos, principalmente no Termo de Referência, Anexo I. 

 

DATA: ____/____/______              ________________________________________ 

                                                   Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 29/2015 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________ 

 
CNPJ:_______________________________________________________________ 

 

DECLARA, sob as penas da lei ciência e concordância com todos os termos e 

especificações constantes deste Ato Convocatório.  

 

 

 

 

Resende, RJ___ de _____________ de 2015. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO VI - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 29/2015 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Prezados Senhores da Comissão de Julgamento: 

 

Credenciamos o (a)  Sr(a) portador (a) do RG nº ........................................................... 

e CPF nº ................................................, nosso(a) bastante PROCURADOR(a) para 

representar a Empresa ................................................................................................. 

inscrita no CNPJ sob nº ............................................... no ATO CONVOCATÓRIO de 

número 29/2015 da AGEVAP, a quem outorgamos poderes para assinar e rubricar 

todos os documentos, impugnar, receber intimações e notificações, tomar ciência de 

decisões, acordar, transigir, interpor recursos ou desistir da interposição de recursos, 

enfim praticar todo e qualquer ato necessário a perfeita representação ativa do 

outorgante em qualquer fase do certame. 

 

Resende/RJ, _____ de ___________________de 2015. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Representante Legal 

 

 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá, obrigatoriamente, estar com firma reconhecida e cópia 
simples do contrato social 
 

 

 


